
Ata da 66ª Sessão Ordinária do 2º Período Legislativo da Câmara Municipal de Barbalha no
ano de 2023.

Presidência: Odair José de Matos
Ausente: Luana dos Santos Gouvêa

Às 17h18min (dezessete horas e dezoito minutos) do dia 28 (vinte e oito) de setembro do
ano de 2023 (dois mil e vinte e três), no Plenário da Câmara Municipal de Barbalha, Estado
do Ceará, sito à Rua Sete de setembro, 77 – Centro, nesta Cidade de Barbalha-CE, onde
presentes estavam os seguintes Vereadores: Odair José de Matos, Antônio Ferreira de
Santana, Antônio Hamilton Ferreira Lira, Efigênia Mendes Garcia, João Ilânio
Sampaio, André Feitosa, Luana dos Santos Gouvêa, Expedito Rildo Cardos Xavier
Teles, João Bosco de Lima, Epitácio Saraiva da Cruz Neto, Eufrásio Parente de Sá
Barreto – Farrim, Francisco Marcelo Saraiva Neves Júnior, Dorivan Amaro dos
Santos, Isaac Dié Romão Batista e Vicente Eugênio Pereira. O Presidente constatou que
havia número legal de vereadores e nos termos do inciso XXV, letra “C”, do art. 32 do
Regimento Interno, declarou aberta a sessão, convidando o edil João Ilânio Sampaio para
fazer a ORAÇÃO DA TARDE. Nos termos do Art. 144 do Regimento Interno, passamos a
LEITURA DO MATERIAL DE EXPEDIENTE: ATAS: Ata da 65ª Sessão Ordinária da
Câmara Municipal de Barbalha. Ofício Nº 002/2023; do Sr. Antônio Hildegardes Ferreira, Membro
dos Afluentes de Bem, solicitando o uso da Tribuna Popular. Parecer da Comissão Permanente
de Constituição, Justiça e Legislação Participativa nº 65/2023, para tramitação do
Projeto de Lei Nº 63/2023, de autoria do Vereador Epitácio Saraiva da Cruz Neto,
dispõe sobre a inclusão de medidas de conscientização, prevenção e combate ao “bullying”
escolar no projeto pedagógico elaborado pelas escolas públicas de educação básica do
Município de Barbalha - CE, e dá outras providências. Parecer da Comissão Permanente de
Educação, Saúde e Assistência Participativa nº 17/2023, para tramitação do Projeto de
Lei Nº 63/2023, de autoria do Vereador Epitácio Saraiva da Cruz Neto, dispõe sobre a
inclusão de medidas de conscientização, prevenção e combate ao “bullying” escolar no
projeto pedagógico elaborado pelas escolas públicas de educação básica do Município de
Barbalha - CE, e dá outras providências. Requerimento Nº 392/2023, de autoria do
Vereador Expedito Rildo Cardos Xavier Teles, que seja enviado ofício ao Governador
Elmano de Freitas, solicitando que seja feita uma brinquedopraça, com área de lazer e uma
Areninha, nas localidades do Parque Bulandeira. Neste momento o Presidente convidou a
Sra. Maria Salviana, Agente de Saúde, para fazer uso da Tribuna Popular, a qual dividiu o
tempo com o Sr. Antônio Ildegardes Ferreira, que falaram sobre a exorbitante taxa de
esgoto em Barbalha, solicitando apoio dos Vereadores para a redução da mesma. ORDEM
DO DIA: Projeto de Lei Nº 63/2023, de autoria do Vereador Epitácio Saraiva da Cruz
Neto, dispõe sobre a inclusão de medidas de conscientização, prevenção e combate ao
“bullying” escolar no projeto pedagógico elaborado pelas escolas públicas de educação
básica do Município de Barbalha - CE, e dá outras providências, em discussão. O Vereador
Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles, apresentou a seguinte Emenda Verbal ao Projeto de



Lei Nº 63/2023: EMENDA VERBAL ADITIVA 01/2023 – AO PROJETO 63/2023 - O
respeitável Vereador que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, nos termos do
seu Regimento Interno, propõe a seguinte emenda ao PROJETO DE LEI Nº 63/2023.
Emenda Verbal Aditiva nº 001 ao Projeto de LEI Nº 63/2023, de 29 de agosto de 2023,
de iniciativa do Poder Executivo Municipal. Art. 1º - Fica adicionado o inciso VII ao art.
3º do Projeto de Lei nº 63/2023, com a seguinte redação: Art. 3º - [...] VII -Fica instituído o
dia 07 de abril o dia municipal de combate ao bullying e violência nas Escolas municipais de
Barbalha. Palácio Luiz Filgueira Sampaio, Plenário 13 de Junho, Sala das Sessões da
Câmara Municipal de Barbalha em 29 de setembro de 2023. EXPEDITO RILDO
CARDOSO XAVIER TELES – Vereador. Projeto de Lei Nº 63/2023, de autoria do
Vereador Epitácio Saraiva da Cruz Neto, aprovado por unanimidade. Emenda Verbal
Aditiva Nº 001 ao Projeto de Lei Nº 63/2023, de autoria do Vereador Expedito Rildo
Cardoso Xavier Teles, em discussão. Sendo aprovada por unanimidade. O
Requerimento Nº 392/2023, foi discutido e aprovado por unanimidade. NÃO HOUVE
PALAVRA FACULTADA. O Presidente nos termos do art. 153 do Regimento Interno
encerrou a Sessão às 18h30min (dezoito horas e trinta minutos). E para tudo constar, eu
Dorivan Amaro dos Santos, 1° Secretário, pelos apontamentos colhidos, lavrei a presente
Ata, que depois de lida e aprovada será assinada. Os teores originais dos pronunciamentos,
se encontram disponíveis para consultas ou controvérsias em relação a esta, no Arquivo
Sonoro desta Casa.


